
SÚMULA N2 160 

É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em per
centual superior ao índice oficial de correção monetária. 

Referência: 

- CF/88, art. 150, L 

- CTN, arts. 33 e 97, §§ 12 e 22. 
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RECURSO ESPECIAL N2 3.188-0 - PR 
(Registro n2 90.0004689-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
Recorrentes: Gines Cervantes Aires e outros 
Recorrido: Município de Londrina 
Advogados: Drs. Jayter Cortez e outro 

EMENTA: Tributário - IPTU - Base de cálculo - Valor venal -
Atualização (Planta de Valores) - Princípio da legalidade - Arti
gos 33, 97 e 148, CTN. 

I - O art. 97, §§ 1~ e 2~, CTN, contempla a base de cálculo concre
ta e não a abstrata. As reavaliações podem ser feitas por aferição 
direta do valor venal real do imóvel por atos da Administração PÚ
blica ou por fixação normativa (plantas gerais de valores), neste ca
so, dependente de lei. 

11 - Não é possível, alterando a base de cálculo, a reavaliação 
por genérico Decreto Executivo, que apenas pode fixar critérios de 
atualização monetária do valor venal concreto do exercício fiscal 
anterior (arts. 33 e 97, § 2~, CTN). Somente a Lei pode determinar 
se pode modificar a base de cálculo. 

UI - llegalidade da reavaliação do valor venal, via oblíqua (com 
disfarçada autorização legal), por Decreto Executivo, repercutin
do diretamente na base de cálculo, onerando o contribuinte, sem 
específica lei. 

IV - Precedentes do STF e STJ. 
V - Recurso provido. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 8, (86): 227-266, outubro 1996. 229 



ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Thrma 
do Superior 'Ihbunal de Justiça, por 
unanimidade, dar provimento ao Re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Demó
crito Reinaldo e Humberto Gomes de 
Barros. Ausentes, justificadamente, 
os Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha 
e Garcia Vieira. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 09-05-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: O Egrégio Tribunal de Jus
tiça do Estado do Paraná prolatou 
acórdão, consubstanciado na emen
ta, a saber: 

"Ação anulatória de lançamen
to de débito tributário - LP.T.U. 
- Planta de valores. Taxas de 
serviços urbanos. Reexame neces
sário e apelação voluntária. Pro
vimento parcial. Agravo retido. 
Conhecido e não provido. 

A base de cálculo do imposto é 
o valor venal do imóvel (art. 33, 

do CTN), sendo legítima a cobran
ça promovida pelo Município de 
Londrina. 

As plantas de valores têm cará
ter normativo e a publicação efe
tivada surtiu seus efeitos. 

É pertinente a cobrança de ta
xas de conservação de vias de ilu
minação pública (art. 77, do 
CTN)" (fl. 307). 

Malferindo o v. decisum, Gines 
Cervantes Aires e outros interpuse
ram Recurso Extraordinário (art. 119, 
IH, a e d, da CF/67), convertido em 
Especial, alegando negativa de vigên
cia ao disposto no artigo 97, inciso H, 
§ I!!, do Código Tributário Nacional e, 
ainda, divergiu da jurisprudência da 
Suprema Corte (fls. 322/331). 

O apelo não foi impugnado e não 
foram apresentadas contra-razões. 

O E. 'Ihbunal a quo, por assistir 
razão aos Recorrentes, comprovada 
a negativa de vigência dos citados 
dispositivos e demonstrado o dissídio 
pretoriano, admitiu o apelo, subindo 
os autos a esta Corte. 

O douto Ministério Público Fede
ral, presente a jurisprudência deste 
Tribunal e da Colenda Corte favorá
vel à tese defendida pelos Recorren
tes, opinou pelo provimento do Re
curso (fls. 347/349). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Na lida proces
sual do Recurso Extraordinário, ip
so iure, convertido em Especial (fl. 
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322), sob os albores de negativa de 
vigência ao art. 97, lI, e § I!!, CTN, 
e da configuração de dissídio juris
prudencial, devotando manifesta in
surgência contra os critérios adota
dos para a base de cálculo do IPTU, 
observando as plantas de valores ve
nais dos imóveis aprovadas executi
vamente. 

Em torno da reavaliação dos imó
veis urbanos, tornando mais onero
so o tributo incidente, baseada em 
planos órfãos de específica autoriza
ção legal, consubstanciaram-se ques
tões jurídicas conhecidíssimas, cin
gidas à ocorrência ou não de altera
ção da base de cálculo ou de simples 
atualização, . sem ofensa à Constitui
ção e ao Código 'fributário Nacional. 

Essas questões controvertidas, 
fincadas na oposição à progressivida
de, onde quer que se deparem, têm 
sido solucionadas de modo a impedir 
a roupagem do disfarce no fato gera
dor, via desmesurado aumento do 
valor venal, sem apoio legal. No per
tencente, porém, já à época do Im
posto Predial, prevaleceu na Excel
sa Corte a compreensão do que "o § 
2!!, do art. 97 do Código Tributário 
N acionaI diz respeito, somente, à 
correção monetária do valor venal do 
imóvel (base de cálculo do imposto 
predial), não alcançando a reavalia
ção mesma (reavaliação econômica) 
desse valor venal. Para se atribuir 
outro valor venal ao imóvel, que não 
o decorrente do anterior mais a cor
reção monetária, é mister lei, não 
bastando, para isso, simples decre
to". (RE n!! 87.763 - ReI. Min. Mo
reira Alves - in DJU de 23.11.79; 

RE 85.732 - ReI. Min. Leitão de 
Abreu - ac. de 19.10.79; RE 92.355, 
ac. de 1980). 

N o toar das considerações preto
rianas, tem conveniências memorar 
o voto do exímio Ministro Moreira 
Alves, no seu voto condutor (RE 
96.825-MG - in RTJ 1131701), con
cluindo, textualmente: 

omissis 
"Como se vê, a exigência de lei 

para as modificações da base de 
cálculo concreta que tornam o tri
buto mais oneroso não resulta de 
interpretação contrario sensu 
do § 2!! do art. 97 do CTN - que 
explicita, para não haver dúvida, 
hipótese em que não há essa one
rosidade -, mas decorre do § I!! 
desse mesmo dispositivo, que o 
declara expressamente. 

E esse, sem dúvida, é o sistema 
correto. 

Fixar valores concretos generi
camente é estabelecer valores pre
sumidos, ou - melhor dizendo -
presunções de valor. É sabido que 
as presunções (excetuadas as pre
sumptiones hominis, que são 
mero processo dedutivo que nos 
leva a concluir como tendo ocorri
do num caso concreto aquilo que 
geralmente sucede) são sempre le
gais, uma vez que elas criam ver
dade formal em contraposição à 
verdade material, visto como, ou 
invertem o ônus da prova (as pre
sunções iuris tantum), o que só 
a lei pode determinar, ou impe
dem, em absoluto, a prova em 
contrário (as presunções iuris et 
de iure), o que também só a lei 
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pode estabelecer. Por isso mesmo, 
Ramponi (La Teoria Generale 
delle Presunzioni, págs. 138 e 
segs., Torino, 1890), depois de 
acentuar que "não vi ha presun
zione legale senza un testo di leg
ge che la stabilisca" e de observar 
"che non possa esistere presunzio
ne legale senza legge e tale veri
tà sulla quale a tutta prima sem
bra inutile spendere parole", mos
tra que os casos em que alguns 
poucos pretendem ver como de 
presunções legais sem lei - as
sim presunções que existiam no 
direito romano, e que não foram 
acolhidas pela legislação moderna 
- são meras presunções homi
nis, pois, nas palavras de Ram
poni, "e sempre lo stesso errore, lo 
stesso assurdo logico e giuridico, 
una presunzione legale senza leg
ge". "La presunzione legale non 
esiste sine lege", acentua Lesso
na (Teorie delle Prove nel Diritto 
Giudiziario Civile Italiano -
Acesso Giudiziale - Intervento 
Istruttorio, Presunzioni, n~ 193, 
pág. 303, Firenze, 1902). E mes
mo Geny (Science et Techique en 
droit privé positif, III, n~ 235, 
págs. 314 e segs., Paris, 1921), que 
reconhece ser essa a corrente am
plamente dominante, e que admi
te, com todos os exageros dos 
adeptos da escola da criação livre 
do direito, que se possam estabe
lecer presunções legais por outras 
fontes de direito objetivo, não che
ga ao extremo de sustentar que 
decreto do Poder Executivo possa 
criá-las, mas, ao contrário, alerta 
para a reserva que se deve ter pa-

ra com esse processo artificial que 
é a presunção de direito, reserva 
essa - arremata ele, em tom de 
crítica ao legislador fiscal - "qui 
s'impose au législateur lui-même 
et qu'il est tenté d'oublier au
jourd'hui quand il aborde les 
questions fiscales" (pág. 330). Em 
nosso direito positivo, como se vê 
do inciso IV do art. 334 do CPC, 
não há dúvida alguma de que 
presunção legal é a expressamen
te estabelecida em lei. Daí, salien
tar Amaral Santos (Primeiras 
Linhas de Direito Processual Ci
vil, vaI. II, 3!! ed., n~ 692, pág. 
439): 

"Presunções legais são as 
que a lei atribui a certos atos 
ou fatos. 

Condição é, e aí está sua pri
meira característica, que sejam 
expressamente estabelecidas 
pela lei". 

Se não fosse o § 1~ do art. 97 
do CTN, nem a lei ordinária pode
ria criar esses valores presumi
dos, pois tal fixação retira do con
tribuinte uma garantia que o 
CTN, em seu art. 148, lhe outor
ga quando o valor tenha que ser 
arbitrado: a da avaliação contra
ditória administrativa, se contes
tada a feita pela Administração 
Pública. 

Aliás, só a exclusão dessa ga
rantia que o CTN confere ao con
tribuinte já está a demonstrar 
que simples decreto não pode 
criar presunção de valor, pois, 
nesse caso, a própria Administra-
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ção estaria sujeita à observância 
do decreto - que emana do Che
fe do Poder Executivo -, não po
dendo, evidentemente, discutir 
tais valores, para dar, ou não, ra
zão ao contribuinte, em avaliação 
contraditória administrativa. 

Essa avaliação contraditória 
administrativa só pode ser sub
traída ao contribuinte por lei, e 
assim mesmo em virtude do § 1~ 
do art. 97 do CTN. Presume-se 
que, com a participação dos dois 
Poderes necessários à elaboração 
da lei - o Legislativo e o Execu
tivo - se refreiem os excessos da 
Administração, e, no estabeleci
mento dos valores presumidos, 
não se ultrapassem, como regra, 
os valores venais reais dos imó
veis, restringindo-se, portanto, os 
casos em que haja necessidade de 
o contribuinte vir a juízo para co
locar abaixo a presunção legal in
ris tantum, em que se traduzem 
essas bases de cálculo concretas 
genericamente estabelecidas. 

Ainda que se pretendesse sus
tentar a possibilidade de criação 
de presunção legal por decreto, o 
certo é que nenhum dispositivo do 
CTN permite, explícita ou impli
citamente, que, por ato da própria 
Administração, possa ela retirar 
do contribuinte essa garantia con
tra ela, que é a avaliação contra
ditória administrativa resultante 
de simples contestação, por parte 
daquele, ao valor por ela arbitra
do. E essa ausência se justifica 
pela singela circunstância de que 
presunções criadas pela própria 
Administração em seu favor indu-

zem a arbitrariedade, onerando o 
particular com a necessidade de 
recorrer desde logo à Justiça, e 
sobrecarregando esta de feitos 
dessa natureza ... " (in RTJ 113, 
págs. 719 a 721). 

Por essa linha de pensar a ementa: 

"Não se admite alteração de 
valor venal dos imóveis, para efei
to de cobrança de IPTU, feita com 
base em planta de valores estabe
lecidos por Decreto e não por lei." 
(RE 116.886-2). 

Dessa sorte, as idéias espraiam-se 
assentamentos inarredáveis e que 
ecoaram nesta Corte, na forma de 
iterativos julgados; confira-se: 

"Tributário - IPTU. 

Inconstitucional e ilegal a ma
joração (não a simples atualização) 
do valor venal dos imóveis tributa
dos por decreto do Poder Executi
vo - Não há confundir "atualiza
ção do valor monetário da base de 
cálculo com a majoração da pró
pria base de cálculo do imposto." 

Recurso improvido". (REsp n~ 
11.266-CE - ReI. Min. Américo 
Luz in DJU de 09.03.92). 

"Tributário - IPTU - Majora
ção - Ato do Poder Executivo -
Princípio da Legalidade Tributá
ria (Artigo 97, II, §§ 1 9 e 2 9, do 
CTN) - Vedada a Atualização do 
Valor Venal dos Imóveis Por De
creto do Executivo. 

I - Pelo princípio da reserva 
legal, a majoração do tributo é 
privativa da lei, formalmente ela-
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borada, ainda quando esta majo
ração decorra da modificação da 
base de cálculo. 

U - In casu, era vedado ao 
Prefeito, por mero Decreto, atua
lizar o valor venal dos imóveis so
bre os quais incide o IPTU, com 
base em uma tabela (Planta de 
Valores), ultrapassando, sensivel
mente, a correção monetária a 
que estava autorizado a efetivar, 
por via de ato administrativo. 

lU - Recurso provido, por 
unanimidade". (REsp 31.022-6-RS 
- ReI. Min. Demócrito Reinaldo 
- in DJU de 16.08.93). 

"IPTU. Majoração - Ilegalidade. 

Não pode o Município, por sim
ples Decreto, aumentar o IPTU 
em valor superior à sua simples 
atualização monetária ex vi do 
art. 97, lI, e § 1~, CTN. O § 2~ do 
artigo 97 do CTN diz respeito so
mente à correção monetária do 
valor venal do imóvel - base de 
cálculo do imposto predial - não 
alcançando a reavaliação econômi
ca desse valor venal". (REsp 
5.395-PA - ReI. Min. Garcia 
Vieira). 

No caso, em que pese a Lei Muni
cipal n~ 3.628/83, a questão não se 
modificou, como bem acentuou o ilus-

tre Dr. Alir Ratacheski, competente 
Advogado da parte recorrente, ano
tando: 

" ... referida lei não fixou a base 
de cálculo para o IPTU, delegando 
essa atribuição ao Prefeito Muni
cipal e porque publicada sem os 
mapas, seus anexos, estes divulga
dos na forma de encarte de jornal 
que serve para publicação dos atos 
oficiais do Município ... " (fl. 323). 

"5) Os valores consignados nas 
plantas de valores, imperiosamen
te deviam constar de lei, como 
parte inseparável dela, integran
do-lhe o texto. 

Os aumentos, sendo superiores 
ao índice oficial da inflação, só po
diam ser exigidos através da lei, 
"eis que, qualquer aumento da ba
se de cálculo, em bases superiores 
à inflação, é matéria reservada à 
lei". (art. 97, § 1~ do CTN)". - fl. 
325. 

Pela espia das razões desenvolvi
das, nos limites cativos à aplicação 
do art. 97, CTN (base de cálculo pa
ra o lançamento do IPTU), demons
trada a violação, conhecendo do re
curso (art. 105, III, a e c, CF), voto 
pelo provimento. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 5.395 - PA 

(Registro n~ 90.0009967-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Alcyr Boris de Souza Meira 

234 R. Sup. 'Ii:ib. Just., Brasília, a. 8, (86): 227-266, outubro 1996. 



Recorrida: Prefeitura Municipal de Belém 

Advogados: Drs. Eduardo Augusto C. Sousa Meira, e Antonio Zacarias 
Lindoso e outros 

EMENTA: Imposto Predial e Territorial Rural - Majoração. 

Não pode o Município, por simples decreto, aumentar o IPTU em 
valor superior à sua simples atualização monetária. 

Precedentes do E. STF e deste C. Tribunal. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Su
perior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 22 de abril de 1991 (da
ta do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro GARCIA VIEIRA, 
Relator. 

Publicado no DJ de 20·05-91. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de Mandado de Segu
rança impetrado por Alcyr Boris de 
Souza Meira, contra ato do Prefeito 
Municipal de Belém, consubstancia
do na elevação da base de cálculo 

do Imposto Predial, do exercício de 
1984, incidente sobre o imóvel de 
propriedade do impetrante, provo
cando a elevação do tributo, inde
pendentemente de autorização legis
lativa. 

Em primeira instância a seguran
ça foi concedida (fls. 172/191). Em 
grau de apelação, no entanto, a E. 3!! 
Câmara Cível do Tribunal de Justi
ça do Estado do Pará reformou a 
sentença, em acórdão assim ementa
do: (fls. 244 a 247) 

"Apelação Cível - Mandado de 
Segurança. O valor venal dos imó
veis, para efeito de cálculo do Im
posto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), como não foi definido pe
lo art. 33 do Código Tributário 
Nacional, pode e deve ser concei
tuado pela legislação municipal, 
estando essa definição incluída na 
competência legislativa do poder 
tributante; o Município não está 
obrigado a parcelar o valor do im
posto, mas se resolve facilitar o 
seu pagamento através de parce
lamento, não pode deixar de co-
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brar a correção monetária impres
cindível à manutenção do valor 
íntegro do tributo. Apelação pro
vida. Decisão unânime." 

Opostos embargos declaratórios, 
foram os mesmos rejeitados (fls. 
365/367). 

Inconformado, o impetrante inter
pôs recurso extraordinário fundado no 
art. 119, UI, letras a, c e d da Cons
tituição de 1969, sustentando que a 
decisão recorrida ofendeu os artigos 
97 e seus §§ 1~ e 2~ do CTN e os arts. 
153, §§ 11 e 29 da ordem constitucio
nal precedente, julgou válidos o § 2~ 
do art. 115 da Lei n~ 7.506, de 1977, 
na redação da Lei n~ 7.243/83, e o De
creto n~ 17.082, de 1983, contesta
dos em face do art. 1~ da Lei Federal 
n~ 6.423, de 17/6/77 e dos dispositi
vos do CTN citados, bem como diver
giu da Jurisprudência do C. STF (RE 
n~ 96.825-MG, RTJ 113/701; RE n~ 
105.241-SP, LEX - jurisprudência do 
STF, v. 83, pág. 219, dentre outros). 

Alega o recorrente, em síntese, a 
impossibilidade de aumento do Im
posto Predial e Territorial Urbano 
por simples decreto, salvo quando 
conseqüente de correção monetária 
(folhas 255/264). 

A E. Presidência do Tribunal a 
quo admitiu o recurso considerando 
que a matéria constitucional deveria 
ter sido submetida à apreciação do 
Plenário do Tribunal de Justiça. (fls. 
273/277). 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
283/303), subiram os autos ao C. 
STF tendo a Procuradoria Geral da 
República opinado pelo provimento 
do recurso (fls. 311/327). 

Por despacho de fls. 328 o recur
so foi convertido em especial no to
cante à matéria infraconstitucional, 
reservada a competência da Corte 
Suprema para o posterior exame da 
questão constitucional ventilada. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo provimen
to do especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: A ques
tão é bem conhecida desta Corte e 
do Colendo Supremo Tribunal Fede
ral e se resume em se saber se é ou 
não ilegítima a majoração do IPTU, 
por decreto, em valor superior aos 
índices de correção monetária. 

Entendeu o venerando aresto hos
tilizado ser legítima esta majoração 
(fls. 257/260). 

Nos termos do artigo 97 do CTN, 
somente a lei pode instituir, extin
guir e majorar tributos, ou fixar sua 
base de cálculo, não constituindo ma
joração a simples atualização do va
lor monetário da sua base de cálcu
lo (art. 94, § 2~ do CTN). Não pode o 
Município, por simples decreto, au
mentar o IPTU em valor superior à 
sua simples atualização monetária. 
Assim já entendeu esta Egrégia Cor
te nos Recursos Especiais nM 

2.387-PR, DJ de 30.04.90; 4.758-SP, 
DJ de 26.11.90 e 5.211-SP, DJ de 
05.11.90. Nossa Corte Maior, nos Re
cursos Extraordinários n.Q§ 92.804-RS, 
RTJ 96/908; 101.053-SP, RTJ 113/ 
1.288; 108.100-MG, RTJ 118/388; 
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96.825-MG, RTJ 1131701; 104.619-SP, 
DJ de 23.05.86; 108.543-SP, DJ de 
09.05.86; 109.713-SP, DJ de 26.09.86, 
e 114.078-AL, DJ de 01.07.88, em to
dos estes precedentes, entendeu a 
Egrégia 2!! Thrma e a Excelsa Corte 
ser ilegal a majoração do IPTU, em 
montante superior à sua simples 
atualização decorrente da incidência 
da correção monetária. É evidente 
que o ato impugnado majorou o 
IPTU, fixando-o em valor bem supe
rior àquele que decorreria da simples 
correção de seu valor monetário, não 
encontrando ele qualquer suporte no 
citado artigo 97, § 2~ do CTN que só 
autoriza "a atualização do valor mo
netário da respectiva base de cálcu
lo" e não a majoração de seu valor 
real. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República em bem lançado Pare
cer subscrito pelo Dr. Moacir Antô
nio Machado da Silva, aprovado pe
lo então Procurador-Geral da Repú
blica, hoje Eminente Ministro de 
nossa Corte Maior, Sepúlveda Per
tence, salientou que: 

"Segundo o disposto no art. 153, 
§ 29, como também no art. 19, I, 
da Constituição, texto de 1969, que 
continuam em vigor até 28/02/89, 
por força do disposto no art. 34 da 
Constituição de 05.10.88, com efei
to, nenhum tributo pode ser au
mentado independentemente de 
lei. O mesmo princípio está inscri
to no art. 97, inciso II e § 1~, do 
Código Tributário Nacional, que 
torna privativa de lei a majoração 
de tributos, nesta compreendida a 
modificação de sua base de cálculo: 

"Art. 97 - Somente a lei pode 
estabelecer: 

II - a majoração de tributos 
ou sua redução, ressalvado o 
disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 
e 65. 

§ 1~ - Equipara-se à majoração 
de tributo a modificação de sua 
base de cálculo, que importe em 
torná-lo mais oneroso." 

Inaplicável ao caso a exceção 
do § 2~ do art. 97 do CTN, segun
do a qual não constitui majoração 
de tributo a atualização do valor 
monetário da respectiva base de 
cálculo. 

O caso sub judice, como 
demonstrado, trata de reavaliação 
econômica do valor venal dos imó
veis, em limites superiores aos ín
dices de atualização monetária. E 
o citado dispositivo do Código diz 
respeito exclusivamente à corre
ção monetária da base de cálculo 
do imposto, como decidiu o Supre
mo 'fiibunal Federal no julgamen
to do RE 87.763-PI, Pleno, relata
do pelo eminente Ministro Morei
ra Alves, assim ementado (RTJ 
941705): 

"Imposto predial. Alteração do 
valor venal do imóvel mediante 
Decreto. 

- O § 2~ do artigo 97 do Có
digo Tributário Nacional diz 
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respeito, somente, à correção mo
netária do valor venal do imóvel 
(base de cálculo do imposto pre
dial), não alcançando a reavalia
ção mesma (reavaliação econô
mica) desse valor venal. 

- Para se atribuir outro va
lor venal ao imóvel, que não o 
decorrente do anterior mais a 
correção monetária, é mister 
lei, não bastando, para isso, 
simples decreto. 

Recurso extraordinário conhe
cido e provido." 

A reavaliação econômica do va
lor venal dos imóveis, para efeito 
de cálculo do IPTU, deve ser pro
cedida mediante autorização legal, 
como reafirmou a egrégia Primei
ra 'furma no RE 109.100-MG, na 
linha dos vários precedentes da 
Corte na matéria, não podendo 
ser simplesmente transferida ao 
Chefe do Executivo. A propósito, 
destacou o eminente Relator, Mi
nistro Octávio Gallotti (RTJ 118, 
pág.391): 

"Ora, tem-se que a Excelsa 
Casa, através de reiteradas de
cisões - RE n~ 87.763-PI, Ple
no, Relator Min. Moreira Alves; 
RE n~ 92.355-1-SP, Pleno, Re
lator Min. Cordeiro Guerra; RE 
n~ 85.732-0-SP, 2!! 'furma, Rela
tor Min. Leitão de Abreu, entre 
outros -, entende que a reava
liação econômica do imóvel não 
pode se confundir "com a alte
ração da base de cálculo do tri-

buto, mas é a atualização do 
valor de tal base" (RE n~ 

86.028-SP, I!! 'furma). 

Para a reavaliação econômi
ca há necessidade de que esta 
se proceda diante de uma auto
rização legal, aliás, como se dis
se, fundamento da impetrada. 

No entanto, a Lei n~ 3.681/83 
em nada alterou a Lei n~ 1.310/ 
66, no que tange à matéria dis
cutida nos autos porque, fixan
do critérios abstratos e dema
siadamente amplos, apenas 
transferiu ao Poder Executivo, 
o que é vedado legalmente, a 
incumbência da fixação concre
ta e restrita dos valores. 

Ao contrário teríamos que a 
impetrada, vadeando normas 
constitucionais e gerais tribu
tárias, além de reiteradas deci
sões da Excelsa Suprema Cor
te, procura impor normas que 
são ilegais e não preservam o 
princípio da legalidade (Vide 
voto Moreira Alves, voto Cunha 
Peixoto, voto Leitão de Abreu, 
voto Néri da Silveira, voto 
Francisco Rezek, entre outros)." 

Como já se salientou, a reava
liação prevista no art. 115, § 2~, 
da Lei n~ 7.056, na redação da Lei 
n~ 7.243, não está submetida a 
critérios ou a processos técnicos 
que excluam a discrição adminis
trativa na determinação concreta 
do valor de cada imóvel. 

É certo que os arts. 14 e 15 do 
Código Tributário e de Renda do 
Município de Belém (Lei n~ 7.056, 
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de 1977) estabelecem critérios pa
ra a fIxação da base de cálculo do 
IPTU. Ocorre, no entanto, que o § 
2!3 do art. 115 do mesmo Código 
não trata de fixação, mas sim de 
revisão tendente à sua atualização 
econômica - não simplesmente 
monetária -, à revelia das nor
mas constitucionais e federais in
dicadas. A "atualização" prevista 
no preceito legal citado, portanto, 
pressupõe valores já fixados em 
lei, não se aplicando, para esse 
efeito, os critérios previstos nos 
arts. 14 e 15 da mesma Lei. 

fevereiro próximo, por força do 
disposto no art. 34 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran
sitórias da Constituição promul
gada em 5 de outubro de 1988. 
Cumpre acrescentar, no entanto, 
que a nova Carta Magna preser
va o princípio da legalidade em 
matéria tributária na mesma li
nha da Constituição anterior (art. 
150, lI). 

Está caracterizada, por igual, a 
divergência com as decisões profe
ridas pelo Supremo 'lli.bunal Fede
ral no RE 96.825-MG (RTJ 1131701) 
e no RE 105.241-SP (LEX, v. 83, pág. 
219), indicados na petição recursal. 
Em ambos se concluiu que o valor 
venal dos imóveis urbanos só po
de ser reavaliado por lei, e, não por 
simples decreto do Prefeito." 

Parece-nos, portanto, que o § 2!! 
do art. 115 da Lei n!! 7.056, de 
1977, na redação da Lei n!! 7.243, 
de 1983, e o Decreto n!! 17.982, de 
1983, são incompatíveis com o dis
posto nos arts. 153, § 29, da Cons
tituição Federal, e 97, II e § I!!, do 
Código Tributário Nacional, que 
continuam em vigor até 28 de 

Conheço do recurso pelas letras a 
e c e dou-lhe provimento. 

RECURSO ESPECIAL N!! 11.266 - CE 
(Registro n!! 91.0010169-9) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Recorrente: Município de Fortaleza 
Recorridos: José Oliveira e Silva - Espólio e outros 
Advogados: Tarcísio Carvalho Sisnando de Lima e Guilherme Bassila e 

outro 

EMENTA: Tributário - IPTU. 
- Inconstitucional e ilegal a majoração (não a simples atualização) 
do valor venal dos imóveis tributados por decreto do Poder Execu
tivo - não há confundir "atualização do valor monetário da base de 
cálculo" com a "majoração da própria base de cálculo do imposto". 
- Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Egré
gio Superior 'fribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso e 
lhe negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente e Relator. 

Publicado no DJ de 09-03-92. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Adoto O constante do parecer 
do Ministério Público Federal, assim 
posto (fls. 105/106): 

"Trata-se de recurso especial 
contra acórdão cuja ementa assim 
resume o decisum: "Mandado de 
segurança - Alteração do valor 
venal dos imóveis por planta de 
valores estabelecida por decreto e 
não por lei. Inconstitucionalidade. 
Decreto emanado do Chefe do Po
der Executivo constitui-se meio 
inidôneo para estabelecer ou au
mentar tributo. Afronta ao art. 
153, § 29 da Constituição Federal 
e art. 97, §§ 12 e 22 do Código Tri
butário NacionaL Lições da dou
trina e da jurisprudência. Writ of 
mandamus conhecido e provido. 
Decisão unânime" (fls. 56). 

Inconformado, sustenta o recor
rente que a "decisão violou o dis
posto no artigo 19, inciso I, do art. 
150 da atual Constituição, bem 
como o que estabelece o parágra
fo 22 do artigo 97 do Código 'fribu
tário Nacional. O que exige a 
Constituição nos dispositivos su
pracitados é que nenhum tributo 
seja aumentado sem que a lei o 
estabeleça. Ora, no caso dos autos 
não houve, em nenhuma hipótese, 
aumento de tributo, mas sim, 
atualização de sua base de cálcu
lo, segundo os critérios autoriza
dos pela lei municipal. O parágra
fo 22 do artigo 97 do Código Tribu
tário Nacional diz exatamente que 
não constitui majoração de tribu
to a atualização do valor monetá
rio da respectiva base de cálculo. 
Ora, essa atualização da base de 
cálculo do IPTU tanto pode ser 
efetivada com a aplicação dos ín
dices decorrentes das OTN s, 
quanto mediante a atualização 
das plantas de valores dos imó
veis. O Executivo Municipal esco
lheu esse último critério porque é 
o método de atualização da base 
de cálculo do IPTU autorizado pe
lo Código 'fributário do Município 
de Fortaleza. Se a lei tributária 
municipal impõe determinado cri
tério de atualização (no caso a 
atualização da Planta de Valores) 
não poderia o Poder Executivo 
Municipal optar por outro." Além 
disso - continua o recorrente -
"o respeitável acórdão recorrido 
diverge frontalmente do que re
centemente (DJ de 22.04.88) emi
tiu o Supremo Tribunal Federal 
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no RE 109.301.3-MG ... 'IPTU -
Reajustamento da base de cálcu
lo - Critérios - A Lei n~ 3.6811 
83, do Município de Belo Horizon
te, ao estabelecer critérios objeti
vos para apuração do valor venal 
dos imóveis, viabiliza a definição 
da base de cálculo do imposto em 
cada exercício financeiro, sem ne
cessidade de nova lei' (STF - Ac. 
unân. da 2!! 'furma, publ. no DJ 
de 22.04.88, ReI. Min. Carlos Ma
deira)" (fls. 70/78)." 

Ao final, conclui o órgão ministe
rial pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): Sobre a questão controver
tida nos autos, assim opina o Minis
tério Público Federal (fls. 106/108): 

"Cumpre registrar, desde logo, 
que, embora o recorrente tenha 
contestado, em suas informações, 
a alegação contida na inicial de 
que o aumento do imposto ques
tionado foi "superior à desvalori
zação da moeda" (vide fls. 13 e 
34), parece que o acórdão comba
tido firmou suas conclusões a par
tir da premissa fáctica de que efe
tivamente houve majoração do tri
buto em níveis superiores à infla
ção, tanto que transcreve prece
dentes jurisprudenciais que admi
tem a atualização do valor da 

base de cálculo do IPTU por ato 
do Executivo, desde que limitada 
à simples correção monetária. 

E desde que a análise e deter
minação dos fatos da causa resta 
soberanamente confiada aos 'lh
bunais locais, cabendo ao Supe
rior, tão-somente, aplicar o direi
to àqueles mesmos fatos estabele
cidos na Instância Inferior (Minis
tro Athos Carneiro, in Encontro 
de Presidentes de Tribunais -
Anais, STJ, 1990, pág. 63), o que 
resta é trabalhar à luz da premis
sa de que, no caso, a majoração 
da base de cálculo do IPTU foi 
superior à simples correção mone
tária do valor venal dos imóveis 
tributados. 

Se assim é, então afigura-se in
censurável o aresto hostilizado 
porque, com efeito, "somente a lei 
pode estabelecer a majoração de 
tributos" (art. 97, n, CTN), consi
derando-se que "a expressão lei, 
empregada pelo legislador, seja 
ele o constituinte, seja o ordinário, 
há de ser encarada, aqui, de for
ma restrita, e quer significar lei 
elaborada pelo Poder Legislativo, 
lei ordinária, e não lei no seu sen
tido mais amplo" (fls. 58). 

Uma coisa é a simples atuali
zação do "valor monetário" da ba
se de cálculo do imposto; outra 
coisa, bem diferente, é a majora
ção da própria "base de cálculo". 
"Atualização" não pode ser con
fundida com "majoração" - e aí 
reside, salvo melhor entendimen-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 8, (86): 227-266, outubro 1996. 241 



to, o equívoco em que labora o re
corrente. Aquela (atualização) é 
autorizada, independentemente 
de lei (é lícito ao Executivo, por 
decreto, fazer a simples correção 
monetária do valor venal dos imó
veis); mas essa (majoração) -
aqui o valor venal não é mera
mente atualizado, mas substan
cialmente aumentado - indubita
velmente não pode ser levada a 
efeito senão por meio de lei, e lei 
em sentido formal. 

Nem se diga que, no caso sob 
exame, a "atualização" - rectius: 
majoração - do valor da base de 
cálculo do imposto mediante de
creto "está devidamente autoriza
da pelo Código Tributário do Mu
nicípio, que impõe o método com 
o qual a mesma deve ser realiza
da" (fls. 73). Não, ao contrário do 
que afirma o recorrente, a lei não 
poderia ter autorizado que o Exe
cutivo, por decreto, procedesse a 
tal "atualização" - a um, porque, 
como visto, não se trata de "atua
lização", mas sim de indisfarçável 
"majoração"; a dois, porque, de 
resto, essa verdadeira "entrega", 
pelo Legislativo em favor do Exe
cutivo, do poder de fixar e revisar 
(leia-se: aumentar) o valor venal 
dos imóveis para os efeitos do 
IPTU, implica, ao parecer, inegá
vel delegação de atribuições, pros
crita tanto sob a égide da Carta 
de 1967 (art. 62, § único e art. 52, 
§ único), quanto no vigente Esta
tuto Básico (art. 68, § 12, CF/88)." 

Reparo algum merece a funda
mentação supratranscrita. O acórdão 
recorrido decidiu com acerto a maté
ria aqui versada, apoiado em lições 
doutrinárias e vasta jurisprudência, 
tudo a demonstrar a inviabilidade 
da pretensão recursal. 

Nego provimento ao recurso. 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): Nego provimento ao recurso. 

O SR. MINISTRO PÁDUA RIBEI
RO: Sr. Presidente, o acórdão foi pro
ferido em mandado de segurança? 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): Sim, foi proferido em man
dado de segurança. 

O SR. MINISTRO PÁDUA RIBEI
RO: Então, Sr. Presidente, o proble
ma é apenas de conhecimento, por
que a decisão foi denegatória em 
mandado de segurança, cabendo ape
nas recurso ordinário e não especial. 
Penso que podemos conhecer, se for 
o caso, do recurso como ordinário, 
aplicando o princípio da fungibilida
de e lhe negar provimento. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: A decisão foi denegatória? 

O SR. MINISTRO PÁDUA RIBEI
RO: Esclarece o eminente Relator que 
foi concessiva a decisão. E, desta for
ma, concordo com o seu douto voto. 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): Realmente, porque o recor
rente é o Município. Eu iria justa
mente esclarecer isso, porque, nes
te caso, temos sempre admitido re
curso especial. 

Conheço do recurso e lhe nego 
provimento. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 21.776-7 - MS 

(Registro n!! 92.0010318-9) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Agravante: Cezar Luiz Miozzo e outro 

Advogados: Eliana Lima Facchini Miozzo e outro 

Agravado: Município de Campo Grande-MS 

Advogados: Vandymara Galvão R. Paiva Zanolo e outro 

EMENTA: Tributário. Imposto Predial e Territorial Urbano. 
IPTU. Majoração por simples decreto. Impossibilidade. 

Sabendo-se que somente a lei pode aumentar tributos, é ilegíti
ma a majoração pelo Poder Executivo, através de decreto, mesmo 
sob o argumento de se tratar de mera elevação do valor venal dos 
imóveis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por votação unânime, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e 
Américo Luz. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro. 

Brasília, 03 de maio de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 22-05-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Cuida-se de recurso especial 
interposto por Cezar Luiz Miozzo e 
outro, fundado no artigo 105, inciso 
UI, alíneas a e c, da Constituição 
Federal, contra acórdão da Segunda 
Thrma Civil do 'fribunal de Justiça 
do Estado, guarnecido pela seguin
te ementa: 

"Apelação cível- Mandado de 
segurança - IPTU - Alteração 
do valor venal dos imóveis através 
de decreto executivo - Legalida
de do ato - Segurança denegada 
- Recurso improvido. 

O decreto municipal, que eleva 
o valor venal dos imóveis, alteran
do os dados constantes da planta 
genérica de valores, é legal e vá
lido, eis que respaldado em ex-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 8, (86): 227-266, outubro 1996. 243 



pressa autorização legal, constan
te no parágrafo terceiro do artigo 
149 da Lei n~ 1.466, de 26.10.73, 
que é o Código 'fributário Nacional. 

Apelação cível - Mandado de 
segurança - Thxas de iluminação 
e limpeza públicas - Serviços es
pecíficos e divisíveis - Pagamen
to devido ainda que o serviço este
ja à disposição do contribuinte 
tão-somente em potencial - Sen
tença concessiva do mandamus 
reformada. 

Não há falar em ilegalidade da 
cobrança de serviços de iluminação 
e limpeza públicas, através de ta
xas, eis que tais serviços são espe
cíficos e divisíveis, amoldando-se 
perfeitamente à hipótese prevista 
no art. 145, inciso lI, da Constitui
ção Federal." 

Sustentam os recorrentes, em sín
tese, insurgindo-se apenas contra a 
majoração do IPTU, negativa de vi
gência ao artigo 97, II e parágrafos 
1~ e 2~ do Código Tributário N acio
naI. Alegam dissídio jurisprudencial. 

Com as contra-razões de fls. 356/ 
370, vieram os autos a esta superior 
instância. 

A douta Subprocuradoria Geral da 
República, às fls. 412/413, manifes
tou-se pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): O entendimento 

consubstanciado na decisão recorri
da - legalidade de decreto munici
pal que altera o valor venal de imó
veis - colide de frente com a juris
prudência dominante nas 'I\umas 
que compõem a Seção de Direito PÚ
blico, conforme dão conta os seguin
tes julgados: 

"Tributário. Imposto Predial e Ter
ritorial Urbano (IPTU). Base de 
cálculo. Majoração. Planta de va
lores genérica baixada por decreto. 

I - É ilegítima a majoração do 
valor venal do imóvel, mediante 
decreto do Poder Executivo, em 
montante superior ao apurado 
com aplicação do índice de corre
ção monetária. Precedentes. 

II - Recurso especial conhecido e 
provido" (REsp n~ 31.969-RS, ReI. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 
DJ de 06.02.95). 

"Tributário. IPTU. Base de cálcu
lo. Majoração por decreto. Impos
sibilidade. 

- De acordo com o princípio da 
reserva legal, sendo privativa da 
Lei a majoração do tributo, esta 
resta ilegal quando se dá por de
creto e em valor superior aos ín
dices da correção monetária. 

- Precedentes." (REsp n~ 30.205-
RS, ReI. Min. Américo Luz, DJ de 
06.02.95). 

"Tributário - IPTU - Majoração 
- Decreto - Valor venal do imó
vel - Reserva legal. 
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- Somente a Lei pode aumentar 
tributos. 

- É vedado ao Poder Executivo 
Municipal, a pretexto de rever va
lores venais de imóveis, aumentar 
indiretamente o IPTU". (REsp n~ 

47.230-RS, ReI. Min. Humberto 
Gomes de Barros, DJ de 06.06.94). 

Na linha dos precedentes colacio-
nados, conheço do recurso e lhe dou 
provimento. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N~ 29.295-9 - MS 

(Registro n~ 92.0029184-8) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 
Recorrentes: Custódio Manoel Castro do Nascimento e cônjuge 

Recorrido: Município de Campo Grande 

Advogados: Custódio Manoel Castro do Nascimento e outro, e José An
tônio de Castro e outros 

EMENTA: Tributário. IPTU. Majoração. Ato do Poder Executivo. 
Princípio da legalidade tributária (arl. 97, lI, §§ 1~ e 2~ do CTN). Ve
dada a atualização do valor venal dos imóveis por decreto do Exe
cutivo Municipal. 

I - Pelo princípio da reserva legal, a majoração do tributo é pri
vativa da lei, formalmente elaborada, ainda quando esta majora
ção decorra da modificação da base de cálculo. 

U - In casu, era vedado ao Prefeito, por mero Decreto, atualizar 
o valor venal dos imóveis sobre os quais incide o IPTU, com base 
em uma tabela (Planta de Valores), ultrapassando, sensivelmente, 
a correção monetária a que estava autorizado a efetivar, por via de 
ato administrativo. 

UI - Recurso provido, por unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira '!brma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 

na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Milton 
Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha e 
Garcia Vieira. Ausente, justificada-
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mente, o Sr. Ministro Humberto Go
mes de Barros. Custas, como de lei. 

Brasília, 16 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 06-06-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Custódio Manoel Cas
tro do Nascimento e sua mulher Idi
mé Moura de Castro impetraram 
mandado de segurança contra ato do 
Prefeito Municipal de Campo Gran
de-MS, consubstanciado no Decreto 
n!! 6.208, de 4 de janeiro de 1991, 
que adotou uma Planta de Valores 
Imobiliários, para cobrança majora
da do IPTU referente ao exercício de 
1990, contendo aumento extorsivo, 
eis que muito acima da inflação 
ocorrida no período. 

Denegada a segurança em primei
ra instância, a sentença foi confir
mada em grau de recurso apelatório, 
pela 2~ TInma Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do 
Sul (folhas 115/123). 

Inconformados, os vencidos inter
puseram o presente recurso especial, 
sob o pálio das letras a e b do ad
missivo constitucional, alegando que 
o v. acórdão recorrido malferiu o ar
tigo 97 do Código Tributário N acio
naI (folhas 126/133). 

Sem contra-razões, o recurso foi 
admitido na origem (folhas 158/161), 
nos termos do parecer da Procurado
ria Geral da Justiça do Estado (fo-

lhas 150/155), subindo os autos a es
ta instância e vindo-me conclusos e 
preparados para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A decisão con
tra a qual ora se recorre, encontra
se resumida no acórdão assim emen
tado: 

"Apelação cível - Mandado de 
segurança - IPTU - Atualização 
da base de cálculo através de de
creto municipal - Elevação do 
imposto acima do índice anual da 
correção monetária - Legalidade 
do ato - Segurança denegada. 

É legítima a atualização da ba
se de cálculo através de decreto 
municipal que instituiu a planta 
genérica de valores para fins de 
cobrança do IPTU. Tal tributo 
possui como base de cálculo o va
lor venal do imóvel que correspon
de ao valor do mercado. Esse va
lor não fica atrelado ao índice ofi
cial da correção monetária. 

Existindo previsão legal, no Có
digo Tributário Municipal, pode o 
executivo atualizar a tabela ou a 
planta de valores dos imóveis pa
ra a fixação da base de cálculo do 
IPTU. (folha 122). 

Alegam os recorrentes, fundamen
talmente, que a Prefeitura Munici
pal de Campo Grande-MS, para fins 
de cobrança do IPTU, avalia os imó-
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veis muito acima da inflação oficial 
correspondente ao ano de 1990, fa
zendo-o através do Decreto Munici
pal n2 6.208, de 04.01.91, configuran
do-se assim uma ilegalidade, por is
so que, consoante o disposto no arti
go 97, e parágrafos, do Código 'Iiibu
tário Nacional, a alteração do valor 
venal do imóvel, para fins de lança
mento do referido imposto, depende 
de lei. 

Ao que entendo, e de acordo com 
as judiciosas razões expendidas pe
lo Ministério Público local, os recor
rentes estão com a razão e o recur
so "deve ser provido, pois, embora o 
valor venal dos imóveis não fique 
atrelado ao índice oficial da correção 
monetária, é só essa a atualização 
que se admite seja feita por simples 
Decreto. O artigo 97, inciso II e res
pectivos parágrafos 12 e 22 da Lei n2 

5.172/66 deixam claro que só não de
pende de lei a atualização do valor 
monetário de base de cálculo do im
posto. E, a atualização do valor da 
moeda se faz pela aplicação dos Ín
dices oficiais de correção monetária. 
A expressão diz tudo: correção mone
tária - corrige-se o valor da moeda 
para que se ajuste ao momento 
atual, face à sua corrosão imposta 
pelo contexto inflacionário. Em seu 
voto, o eminente Relator do acórdão 
recorrido considera que o Executivo 
Municipal estava autorizado por lei, 
a rever o valor venal dos imóveis 
através de Decreto, segundo o dis
posto no § 32 do artigo 149 do Códi
go 'Iiibutário Municipal. 'Ibdavia, es
sa revisão somente poderia ser feita 
através de Decreto, nos limites esta-

belecidos no Código Tributário N a
cional. O § 32 do artigo 149 do Códi
go 'Iiibutário Municipal deve ser in
terpretado em consonância com o 
disposto no artigo 97 do Código Tri
butário Nacional. A Planta de Valo
res Unitários de Terrenos pode ter os 
seus valores monetários atualizados 
por Decreto, eis que, mais do que is
so, é majorar o tributo sem lei, o que 
é vedado pelo artigo 97, II da Lei 
Federal n2 5.172/66." (folha 154). 

De fato, ante a iterativa jurispru
dência desta Corte, parece-me viável 
o recurso, por ambas as letras do 
permissivo constitucional. Em caso 
semelhante, quando do julgamento 
do REsp n 2 31.022-6/RS, da minha 
relatoria, esta egrégia 'furma decidiu 
conforme acórdão que restou assim 
ementado: 

"Tributário. IPTU. Majoração. 
Ato do Poder Executivo. Princípio 
da legalidade tributária (artigo 
97, 11, §§ 19 e 29 do CTN). Vedada 
a atualização do valor venal dos 
imóveis por decreto do Executivo. 

I - Pelo princípio da reserva 
legal, a majoração do tributo é 
privativa da lei, formalmente ela
borada, ainda quando esta majo
ração decorra da modificação da 
base de cálculo. 

II - In casu, era vedado ao 
Prefeito, por mero Decreto, atua
lizar o valor venal dos imóveis so
bre os quais incide o IPTU, com 
base em uma tabela (Planta de 
Valores), ultrapassando, sensivel-
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mente, a correção monetária a 
que estava autorizado a efetivar, 
por via de ato administrativo. 

lU - Recurso provido, por 
unanimidade." (REsp n2 31.022-6/ 
SP, DJ de 21.06.93). 

N a verdade, a majoração do IPTU 
do Município de Campo Grande-MS, 
para o exercício de 1990, tal como se 
processou, através de simples Decre
to do Executivo, se efetivou em des
conformidade com os cânones esta
belecidos em Lei Complementar Fe
deral, de observância obrigatória pe
los entes de direito público interno. 

Dispõe o art. 97 do CTN: 

"Art. 97. "Somente a lei pode 
estabelecer: 

I - omissis; 

U - a majoração de tributos, 
em sua redução, ressalvado o dis
posto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; 

§ 12 - Equipara-se à majora
ção de tributo a modificação da 
sua base de cálculo, que importe 
em torná-lo mais oneroso; 

§ 22 - Não constitui majoração 
de tributo, para fins do disposto 
no inciso II deste artigo, a atuali
zação do valor monetário da res
pectiva base de cálculo". 

Como se sabe, tanto a instituição 
do tributo, como sua decorrente ma
joração, estão jungidos ao princípio 
da legalidade tributária (art. 97, II, 
§§ 12 e 22 do CTN). 

Como se vê, pelo princípio da re
serva legal, a majoração do tributo 

é privativa da lei (formalmente ela
borada), ainda quando esta (majora
ção) decorra da modificação da base 
de cálculo. Em assim sendo, era ve
dado ao Prefeito, por mero Decreto, 
atualizar o valor venal dos imóveis, 
com base em uma Planta de Valores 
Imobiliários, ultrapassando, sensi
velmente, a correção monetária, a 
que estava autorizado a efetivar, por 
via de ato seu, administrativo. 

Esse é o entendimento que se pa
cificou, na jurisprudência do Supe
rior Tribunal de Justiça, no âmbito 
de suas 'furmas de Direito Público: 

"Tributário. IPTU. 

Inconstitucional e ilegal a ma
joração (não a simples atualiza
ção) do valor venal dos imóveis 
tributados por Decreto do Poder 
Executivo. 

"Não há confundir atualização 
do valor monetário da base de cál
culo com a majoração da própria 
base de cálculo. Recurso improvi
do. REsp n2 11.266 - 2~ 'furma, 
Relator Ministro Américo Luz. 

"IPTU. Majoração. Ilegalidade. 

''Não pode o Município, por sim
ples Decreto, aumentar o IPTU 
em valor superior à sua simples 
atualização monetária ex vi do 
art. 97, II, e § 12 do CTN. O § 22 

do artigo 97 do CTN diz respeito 
somente à correção monetária do 
valor venal do imóvel - base de 
cálculo do imposto predial - não 
alcançando a reavaliação econômi
ca desse valor venal" - REsp n2 

5.395-PA, Relator Ministro Garcia 
Vieira)." 
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Esse é, também, o escólio que pre
valeceu no Excelso Pretório: 

"Não se admite alteração de va
lor venal dos imóveis, para efeito 
de cobrança de IPTU, feita com ba
se em planta de valores estabele
cida por Decreto e não por lei." (RE 
n!! 116.886-2 - Relator Ministro 
Moreira Alves; RE 118.403-2, Re
lator Ministro Aldir Passarinho)." 

Com base nessas considerações, 
conheço do recurso pelas letras a e 
b do admissivo constitucional e dou
lhe provimento para conceder a se
gurança postulada, a fim de que se
ja permitido à impetrante o paga
mento do IPTU devido, acrescido da 
correção monetária, nos termos do 
pedido. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N!! 35.117-4 - RS 

(Registro n!! 93.0013561-9) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Helena Gastal de Menezes 

Recorrido: Município de Porto Alegre 

Advogados: Norma Dias Bruno e outros, e Afonso Cardoso Rebelo e 
outros 

EMENTA: Tributário. Imposto Predial e Territorial Urbano 
aPTU) - Majoração - Legalidade Tributária (CTN, art. 97, 11, §§ 
I!! e 2!!) - Valor venal do imóvel - Atualização - Ato do Poder Exe
cutivo - Precedentes do STF e do STJ. 

- A majoração da base de cálculo do IPTU depende da elaboração 
de lei, exceto nos casos de simples atualização monetária, em aten
dimento ao princípio da reserva legal. 

- Não pode o Município, por simples Decreto, atualizar o valor ve
nal dos imóveis, para fins de cálculo do IPTU, com base na Plan
ta de Valores, ultrapassando a correção monetária autorizada por 
ato administrativo. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO Segunda 'lbrma do Superior Tribu-
nal de Justiça, na conformidade dos 

Vistos, relatados e discutidos es- votos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, conhecer do 
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recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Amé
rico Luz, Hélio Mosimann e José de 
Jesus. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 

Brasília, 27 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS, Presi
dente. Ministro PEÇANHA MAR
TINS, Relator. 

Publicado no DJ de 29-11-93. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: 'frata-se de recurso espe
cial processado via agravo de instru
mento, manifestado por Helena Gas
taI de Menezes, fundado no art. 105, 
III, a e c da Constituição Federal, 
contra acórdão da Primeira Câmara 
Cível do 'fribunal de Alçada do Esta
do do Rio Grande do Sul, que negou 
provimento à apelação interposta 
nos autos da ação ordinária anulató
ria de lançamento fiscal, cumulada 
com repetição do indébito, relativo 
ao imposto territorial de terrenos de 
sua propriedade. Insurge-se contra 
os aumentos do valor do tributo, su
periores aos índices de atualização 
dos valores, pelas OTN's e contra a 
atualização do valor venal dos imó
veis via Decreto emanado do Chefe 
do Executivo Municipal. 

Sustenta violado o art. 97, lI, IV 
e § 1~ do CTN. Aponta dissídio juris
prudencial com vários acórdãos do 
STF. 

Inadmitido o recurso especial no 
'fribunal a quo, foi interposto agra
vo de instrumento contra o despacho 
indeferitório, a que dei provimento 
para melhor exame da petição recur
sal. 

Não houve manifestação da Sub
procuradoria Geral da República, 
por mim dispensada. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Insurge-se a re
corrente, através de ação ordinária 
anulatória de lançamento fiscal, cu
mulada com repetição de indébito, 
contra a atualização do valor venal 
dos imóveis via Decreto emanado do 
Chefe do Executivo Municipal. 

Julgada improcedente a ação, foi 
confirmada a sentença monocrática, 
em grau de recurso, pelo 'fribunal de 
Alçada do Estado do Rio Grande do 
Sul, em decisão da qual valem trans
critos os seguintes trechos (fls. 131): 

" 
A matéria não é nova. Já a exa

minei em outras ações. No fundo, 
a argumentação da autora pode 
ser desdobrada sob dois aspectos. 
O primeiro, diz com a inconstitu
cionalidade de delegação, por par
te do Legislativo municipal, ao 
Executivo, de sorte que este pos
sa definir valor venal de imóveis. 
Mais, à luz do que consta no art. 
97, IV, do CTN (somente a lei po-
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de estabelecer: a fixação da alí
quota do tributo e da sua base de 
cálculo), dispondo o art. 33, do re
ferido Codex, que a base de cál
culo, quanto ao IPTU, será o va
lor venal, descabido que, por de
creto, fosse estabelecido dito valor. 
Mais, plantas de valores, como 
habitualmente empregado, não 
passam de meras presunções (pos
to genéricos os fatores que consi
deram), e, em não sendo publica
das, nenhum efeito pode delas re
sultar. 

Dito entendimento, ao qual se 
buscou colmatar com exegese res
tritiva de arestos do STF, não po
de vingar. 

Examine-se a legislação muni
cipal. Ao valor venal, que signifi
ca, por certo, valor de venda, de 
mercado, não se poderia preten
der que a lei fosse quantificá-lo 
caso a caso. Parece certo, aliás, 
que um imóvel, situado em bairro 
qualificado, como o da impetrante, 
caso fosse avaliado concretamen
te, por certo obteria estimação 
bem superior à que as tabelas da 
legislação municipal lhe atribuem. 

E se a ninguém é possível obri
gar o inatingível, nem mesmo, e, 
principalmente, o legislador, o 
princípio insculpido no art. 97, V, 
CTN, há de ser encarado dentro 
daquilo possível, de acordo com 
aquilo que o legislador, afinal de 
contas, procurou tutelar. 

Necessário é que a lei, e 
ninguém mais, defina a base de 
cálculo, fornecendo os elementos 
objetivos que devem ser utilizados 

na sua quantificação. No caso, a 
legislação do Município de Porto 
Alegre atende, por inteiro, a exi
gência do CTN. Assim, como sa
lientou a contestação, os arts. 6~ a 
10~, da Lei Complementar Muni
cipal n~ 7/73, minudenciam crité
rios para a cristalização da base 
de cálculo. E quem deve proceder 
à operação de cálculo não é o le
gislador, por seguro, mas sim o 
órgão encarregado de exigir, de 
cobrar, em suma, o tributo." 

Daí este recurso especial, em que 
é alegada infringência ao art. 97, lI, 
§ 1~, do CTN e dissenso pretoriano. 

Não há que confundir-se a atuali
zação do valor monetário da base de 
cálculo do imposto e a majoração da 
própria base de cálculo. A primeira 
é autorizada, independentemente de 
lei, podendo ser feita por decreto do 
Executivo, corrigindo monetariamen
te o valor venal dos imóveis. A ma
joração só poderá ser feita, formal
mente, por meio de lei, elaborada 
pelo Poder Legislativo. 

No caso dos autos, tratando-se de 
majoração do IPTU do Município de 
Porto Alegre, reporto-me ao voto do 
Ministro Demócrito Reinaldo profe
rido quando do julgamento do REsp 
n~ 31.022-6-RS, valendo transcrito: 

"Como se sabe, tanto a institui
ção do tributo, como sua decorren
te majoração, estão jungidos ao 
princípio da legalidade tributária 
(art. 97, lI, §§ 1~ e 2~ do CTN). 
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In casu, a majoração indiscri
minada do IPTU, em Porto Ale
gre, teve origem no Decreto n~ 
9.817, de 1980, ao qual se vincu
la uma planta de valores, que al
tera, em conjunto e de forma ge
nérica, os valores dos imóveis da 
Cidade de Porto Alegre. E esses 
valores foram corrigidos em per
centuais muito acima da correção, 
pelos índices oficiais. 

O sistema de majoração tribu
tária vigente em Porto Alegre tem 
embasamento na Lei Complemen
tar Municipal n~ 7/73, cujo artigo 
9~ preceitua: 

"Art. 9~ - Os preços do me
tro quadrado do terreno e de 
cada fio, de construção, bem co
mo as definições deste serão fi
xados, anualmente, por Decre
to Executivo, que "instruirá a 
proposta orçamentária". 

A lei institui, ainda, como base 
de cálculo, o valor venal do imó
vel, de tal forma que, todas as ve
zes que, por Decreto do Executivo, 
for alterado esse valor, majorado 
fica o tributo, independentemen
te da elaboração de lei, votada pe
lo Legislativo. Entretanto, con
soante dispõe o Código 'fributário 
Nacional (art. 97, §§ 1~ e 2~), a 
majoração da base de cálculo, co~ 
mo no caso, se não se revestir de 
simples atualização monetária, 
depende de lei, formalmente ela
borada". O Executivo Municipal 
não tem, destarte, competência 
para fixar preços e valores venais 

dos bens, por via de mero ato ad
ministrativo. Como bem acentuou 
o Ministério Público Estadual, "o 
que diz o artigo 9~ da Lei Comple
mentar n~ 7/73 é que os fatores 
que compõem o valor venal dos 
imóveis - preços do metro qua
drado do terreno - e de cada ti
po de construção serão fixados 
anualmente por Decreto do Exe
cutivo. Ora, quem altera os fato
res, altera o produto. Se a base de 
cálculo não pode ser alterada, a 
não ser por lei, não pode o Execu
tivo alterar por Decreto o valor do 
metro quadrado dos terrenos e 
das construções do artigo 97, IV, 
do CTN, posto que, na conformi
dade do artigo 97, § 1~, equipara
se à majoração do tributo a modi
ficação da sua base de cálculo, 
que importa em torná-lo mais 
oneroso" (fls. 229). 

Pelo princípio da reserva legal, 
a majoração do tributo é privati
va da lei (formalmente elaborada), 
ainda quando esta (majoração) de
corra da modificação da base de 
cálculo. Em assim sendo, era ve
dado ao Prefeito, por mero Decre
to, atualizar o valor venal dos 
imóveis, com base em uma tabe
la (em Planta de Valores), ultra
passando, sensivelmente, a corre
ção monetária, a que estava auto
rizado a efetivar, por via de ato 
seu, administrativo". 

Este o entendimento pacífico das 
1 ~ e 2~ 'furmas do Superior Tribunal 
de Justiça CREsp 1l.641-0-PR, Rela
tor Ministro Garcia Vieira; REsp 
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11.266-CE, Relator Ministro Améri
co Luz; REsp 34.319-0-RS, ReI. Min. 
José de Jesus). E assim também 
vem decidindo o Supremo Tribunal 
Federal (RE 118.413-2-ES, ReI. Min. 

Aldir Passarinho; RE 116.886-2-SP, 
ReI. Min. Moreira Alves). 

Do exposto, conheço do recurso e 
lhe dou provimento, para conceder a 
segurança. 

RECURSO ESPECIAL N2 36.902-9 - MG 

(Registro n2 93.0019857-2) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Arthur Trivellato Filho e outros 

Recorrido: Município de Jacutinga 

Advogados: Drs. Cláudio José Canela e outros, e Donizzeti Donatti e outros 

EMENTA: Tributário. IPTU. Alteração do valor venal do imóvel por 
decreto além da simples atualização monetária. Impossibilidade. 

Não pode o Município, por simples decreto, atribuir outro valor 
venal ao imóvel, senão o decorrente do anterior mais a correção 
monetária. 

Precedentes do egrégio STF e deste colendo Tribunal. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior 'I'ri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Garcia 
Vieira e Demócrito Reinaldo. Ausen
tes, justificadamente, os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros e 
Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 04 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 02-05-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Cuida-se de recurso especial 
agitado com base nas alíneas a e c 
do permissivo constitucional contra o 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 8, (86): 227-266, outubro 1996. 253 



r. aresto tomado em apelação lança
da contra decisum monocrático que 
denegou mandado de segurança im
petrado pelos recorrentes. 

Alegam que o v. acórdão objurga
do ferira o art. 97 do Código Tribu
tário Nacional, além do que teria di
vergido das decisões que aponta, in
clusive a tomada no REsp n2 5.395-
P A, de que foi relator o eminente 
Ministro Garcia Vieira, isto porque 
a r. decisão atacada entendeu ser 
possível a majoração do IPTU, por 
decreto municipal, alterando o valor 
venal do imóvel acima da simples 
atualização monetária. 

Concomitantemente, foi interpos
to recurso extraordinário, inadmiti
do, cujo despacho foi atacado por 
agravo de instrumento. 

Dispensei a manifestação da dou
ta Subprocuradoria Geral da República. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Trata-se, como vis
to, de conhecida questão em que se 
discute se é ou não possível alterar, 
por decreto, o valor venal do imóvel 
acima da simples atualização mone
tária, para fins de fixação da base de 
cálculo do IPTU. 

Entendeu o r. acórdão que sim. 

'Ibdavia, a teor do disposto no art. 
97 do CTN, somente a lei pode ins-

tituir, extinguir e majorar tributos, 
ou fixar a sua base de cálculo, ainda 
que sendo possível, pelo seu § 22, 

atualizar por decreto, pelos índices 
de correção, o valor monetário de 
sua base de cálculo. 

A hipótese em exame, contudo, 
não se ajusta à previsão contida no 
§ 22 do art. 97 do CTN, visto que a 
alteração decorreu de majoração su
perior à simples atualização decor
rente da incidência da correção mo
netária, por isso que afrontou a re
gra contida no caput do dispositivo 
mencionado, bem como a orientação 
jurisprudencial, conforme o seguin
te expressivo exemplo: 

"Imposto Predial e Territorial 
Rural. Majoração. 

Não pode o Município, por sim
ples decreto, aumentar o IPTU 
em valor superior à sua simples 
atualização monetária. 

Precedentes do E. STF e deste 
C. Tribunal. 

Recurso conhecido e provido". 
(REsp n2 5.390-PA, reI. Min. Gar
cia Vieira, em 10.4.91, DJ de 20.5.91). 

No mesmo sentido a decisão ple
nária no RE n2 87.763-PI, de que foi 
relator o em. Ministro Moreira Alves 
(RTJ 941705). 

Por tais razões, dou provimento ao 
recurso. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 37.029-9 - RS 

(Registro n!! 93.0020283-9) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Condor Empreendimentos Imobiliários S IA 

Advogados: Drs. Almiro do Couto e Silva e outros 
Recorrido: Município de Porto Alegre 
Advogados: Drs. Gustavo Nygaard e outros 

EMENTA: Tributário. Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU). Base de cálculo. Majoração. Planta de valores genérica bai
xada por decreto. 

I - É ilegítima a majoração do valor venal do imóvel, mediante 
decreto do Poder Executivo, em montante superior ao apurado com 
aplicação do índice de correção monetária. Precedentes. 

11 - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Brasília, 14 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 06-02-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Condor Empreen
dimentos Imobiliários S/A interpôs 
recurso especial, com fundamento no 
art. 105, III, letras a e c, da Consti
tuição Federal, contra o v. acórdão da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Alçada do Rio Grande do Sul, as
sim ementado (fls. 219): 

"Imposto Predial e 'Ierritorial Ur
bano. Valor venal. Base de cálcu
lo. O valor venal, base de cálculo 
do IPTU, submete-se ao valor 
mercadológico. A sua atualização 
não se faz pela aplicação de índi
ces inflacionários, mas pela per
quirição do mercado. Sendo im
possível à Administração Munici
pal fazê-lo, caso a caso, imóvel a 
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imóvel, é admitida a chamada 
"Planta Genérica de Valores", re
vista anualmente. Compete priva
tivamente à autoridade adminis
trativa constituir o crédito tribu
tário pelo lançamento, no qual se 
inclui a determinação do valor ve
nal, que é base de cálculo do tri
buto. Questões de fato relativas à 
realidade do mercado, por deman
darem prova que não documental, 
desde logo produzida, refoge ao 
âmbito do mandado de segurança. 
Apelação não provida." 

Sustenta a recorrente que o acór
dão recorrido negou vigência ao ar
tigo 97, inciso IV, do Código 'llibutá
rio Nacional, e dissídio jurispruden
cial. 

Contra-arrazoado (fls. 294-309) o 
recurso, cujo processamento foi ad
mitido (fls. 320-322), subiu a esta 
Corte onde me veio distribuído. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao con
trário do decidido pelo acórdão recor
rido, a jurisprudência desta Corte e 
do Supremo é pacífica, ao interpretar 
o art. 97, II e IV, e § r~, do C.T.N., 
no sentido de que é ilegítima a ma
joração do valor venal do imóvel, 
mediante ato do Poder Executivo, 
em montante superior ao apurado 
com aplicação do índice de correção 
monetária. No caso, a majoração 
ocorreu, por meio de Decreto, que se 

refere à planta de valores, alteran
do, em conjunto e de forma genérica, 
os preços dos imóveis da Cidade de 
Porto Alegre. 

Sobre o tema, aduziu, com intei
ra pertinência, o Ministro Demócri
to Reinaldo no voto que proferiu no 
REsp 31.022-6-RS: 

"Como se sabe, tanto a institui
ção do tributo, como sua decorren
te majoração, estão jungidos ao 
princípio da legalidade tributária 
(art. 97, lI, §§ 1~ e 2~ do C.T.N.). 

In casu, a majoração indiscri
minada do IPTU, em Porto Ale
gre, teve origem no Decreto n~ 
9.817, de 1980, ao qual se vincu
la uma planta de valores, que al
tera, em conjunto e de forma ge
nérica, os valores dos imóveis da 
Cidade de Porto Alegre. E esses 
valores foram corrigidos em per
centuais muito acima da correção, 
pelo índices oficiais. 

O sistema de majoração tribu
tária vigente em Porto Alegre tem 
embasamento na Lei Completa
mentar Municipal n~ 7/73, cujo ar
tigo 9~ preceitua: 

"Art. 9~ - Os preços do me
tro quadrado do terreno e de 
cada fio, de construção, bem co
mo as definições deste serão fi
xados, anualmente, por Decre
to Executivo, que "instruirá a 
proposta orçamentária"." 

A lei institui, ainda, como base 
de cálculo, o valor venal do imó-
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vel, de tal forma que, todas as ve
zes que, por Decreto do Executivo, 
for alterado esse valor, majorado 
fica o tributo, independentemen
te da elaboração de lei, votada pe
lo Legislativo. Entretanto, con
soante dispõe o Código Tributário 
Nacional (art. 97, §§ 12 e 22), a 
majoração da base de cálculo, co
mo no caso, se não se revestir de 
simples atualização monetária, 
depende de lei, formalmente ela
borada. O Executivo Municipal 
não tem, destarte, competência 
para fixar preços e valores venais 
dos bens, por via de mero ato ad
ministrativo. Como bem acentuou 
o Ministério Público Estadual, "o 
que diz o artigo 92 da Lei Comple
mentar n 2 7/73 é que os fatores 
que compõem o valor venal dos 
imóveis - preços do metro qua
drado do terreno - e de cada ti
po de construção serão fixados 
anualmente por Decreto do Exe
cutivo. Ora, quem altera os fato
res, altera o produto. Se a base de 
cálculo não pode ser alterada, a 
não ser por lei, não pode o Execu
tivo alterar por Decreto o valor do 
metro quadrado dos terrenos e 
das construções do artigo 97, IV, 
do C.T.N., posto que, na conformi
dade do artigo 97, § 12, equipara
se à majoração do tributo a modi
ficação da sua base de cálculo, 
que importa em torná-lo mais 
oneroso" (fls. 229). 

Pelo princípio da reserva legal, 
a majoração do tributo é privati
va da lei (formalmente elaborada), 
ainda quando esta (majoração) de
corra da modificação da base de 

cálculo. Em assim sendo, era ve
dado, ao Prefeito, por mero Decre
to, atualizar o valor venal dos 
imóveis, com base em uma tabe
la (em Planta de Valores), ultra
passando, sensivelmente, a corre
ção monetária, a que estava auto
rizado a efetivar, por via de ato 
seu, administrativo." 

Com essa orientação, dentre outros, 
os seguintes precedentes desta Cor
te: REsp 34.117-4-RS, Relator Minis
tro Peçanha Martins; REsp 34.319-0-
RS, Relator Ministro José de Jesus 
Filho; REsp's 4.357-0-SP e 11.641-0-
PR, Relator Ministro Garcia Vieira. 
E do Excelso Pretória: RE 96.825-MG 
(RTJ 113/701) e RE 87.763-0-PI (RTJ 
941705), Relator Ministro Moreira Al
ves; RE 109.100-MG (RTJ 118/388), 
Relator Ministro Octávio Gallotti. 

Nesse sentido, votei como Relator, 
do REsp n2 23.533-2-RS, cujo acór
dão ficou assim ementado: 

"Tributário. Imposto Predial e 
'Ierritorial Urbano (IPTU). Base de 
cálculo. Majoração. Planta de va
lores genérica baixada por decreto. 

I - É ilegítima a majoração do 
valor venal do imóvel, mediante 
decreto do Poder Executivo, em 
montante superior ao apurado 
com aplicação do índice de corre
ção monetária. Aplicação do art. 
97, II e IV, e § 12, do C.T.N. Pre
cedentes. 

II - Recurso especial conheci
do e parcialmente provido." 

Isto posto, em conclusão, conheço 
do recurso e dou-lhe provimento, a 
fim de conceder a segurança. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 47.230-0 - RS 

(Registro n~ 94.0011854-6) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Lúcio Ricardo Verane Filho 

Recorrido: Município de Porto Alegre 

Advogados: Drs. Nestor José Forster e outros, e Gustavo Nygaard e outros 

EMENTA: Tributário - IPTU - Majoração - Decreto - Valor ve
nal do imóvel- Reserva legal. 

- Somente a lei pode aumentar tributos. 

- É vedado ao Poder Executivo Municipal, a pretexto de rever va-
lores venais de imóveis, aumentar indiretamente o IPTU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro-Relator os Ministros Mil
ton Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha 
e Demócrito Reinaldo. Ausente, jus
tificadamente, o Ministro Garcia 
Vieira. 

Brasília, 11 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 06-06-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Adoto como 
relatório a decisão em que provi o 
agravo de instrumento, nestes termos: 

"Cuida-se de recurso especial, 
fincado no permissivo da alínea a. 

O aresto recorrido está reduzi
do nesta ementa: 

"Imposto Predial e Territorial 
Urbano. Base de cálculo. Valor 
venal. 
A base de cálculo do IPTU é o 
valor venal do imóvel. Compe
te privativamente à autoridade 
administrativa constituir o cré
dito tributário pelo lançamen
to, incluída neste ato complexo 
a determinação do valor venal. 
Não implica aumento do tribu
to a determinação do valor ve-
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nal, segundo o fenômeno mer
cadológico. Os atos administra
tivos praticados pelo Executivo 
em decorrência de suas atribui
ções específicas e privativas 
não estão sujeitos à aprovação 
do Poder Legislativo. Incidên
cia do art. 22 da Constituição 
Federal: dos arts. 33 e 142, do 
CTN e do art. 52 do CTM. 
Limite do reajuste do imposto, 
no exercício de 1991, até o per
centual de 1.794,84%, nos ter
mos LCM n2 249/91. 

Contribuinte que não compro
va observar as condições e re
quisitos estabelecidos na LCM 
n2 249/91, não é destinatário da 
vantagem fiscal nela prevista. 

Sentença confirmada. 

Apelação improvida" (fls. 64/65). 

O apelo foi reprovado no juízo 
de admissibilidade, por entender 
razoável a interpretação constan
te do aresto. 

O contribuinte interpôs agravo 
de instrumento. 

Dou provimento ao agravo, pa
ra melhor exame da hipótese. 

Determino a autuação deste 
instrumento, como recurso espe
cial, a ser colocado, imediatamen
te, em pauta de julgamento". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 

Examina-se a possibilidade em ma
jorar-se, por decreto, o IPTU, em va
lor superior aos índices de correção 
monetária. 

No acórdão se afirma que o Decre
to n2 9.817, de 28.09.90, ao determi
nar a elaboração de uma Planta Ge
nérica de Valores, indicava 

"no artigo 12, que a mesma servi
ria como simples instrumento au
xiliar e referencial de registro dos 
preços do metro quadrado de ter
renos a serem apurados pela Ad
ministração segundo a oscilação 
dos preços no mercado imobiliário 
no Município, posto que ao ser 
editado, apenas se iniciava o 
quarto trimestre do ano de 1990". 

Afirma-se, também, que da 

"ausência de sua publicação não 
se vislumbra ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, em primei
ro plano, porque em sendo mero 
registro interno do resultado da 
coleta de preços de terreno no 
mercado imobiliário, sua publica
ção não constitui requisito estabe
lecido no CTM, por isso, desneces
sária, e até porque não implica 
em qualquer prejuízo ao contri
buinte que pode impugnar o lan
çamento administrativamente ou 
na via judicial, como fez" (fls. 92 
e 94). 

A matéria já foi apreciada por es
ta Thrma, conduzida pelo eminente 
Ministro Demócrito Reinaldo, no 
REsp 31.022-6-RS. 
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Reporto-me ao voto do E. Relator, 
naquela assentada: 

"a majoração do IPTU do Mu
nicípio de Porto Alegre, para o 
exercício de 1991, tal como se pro
cessou, através de simples Decre
to do Executivo, se efetivou em 
desconformidade com os cânones 
estabelecidos em Lei Complemen
tar Federal, de observância obri
gatória pelos entes de direito pú
blico interno. 

Dispõe o art. 97 do CTN: 

Art. 97. "Somente a lei pode es
tabelecer: 

1- omissis; 

II - a majoração de tributos, 
ou sua redução, ressalvado o 
disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 
e 65; 

§ 1~ - Equipara-se à majora
ção do tributo a modificação de 
sua base de cálculo, que impor
te em torná-lo mais oneroso; 

§ 2~ - Não constitui majoração 
de tributo, para os fins do dis
posto no inciso II deste artigo, a 
atualização do valor monetário 
da respectiva base de cálculo". 

Como se sabe, tanto a institui
ção do tributo, como sua decorren
te majoração, estão jungidos ao 
princípio da legalidade tributária 
(art. 97, II, §§ 1~, 2~ do CTN). 

In casu, a majoração indiscri
minada do IPTU, em Porto Ale
gre, teve origem no Decreto n~ 

9.817, de 1980, ao qual se vincu
la uma planta de valores, que al
tera, em conjunto e de forma ge
nérica, os valores dos imóveis da 
Cidade de Porto Alegre. E esses 
valores foram corrigidos em per
centuais muito acima da correção, 
pelos índices oficiais. 

O sistema de majoração tributá
ria vigente em Porto Alegre tem 
embasamento, na Lei Complemen
tar Municipal n~ 7/73, cujo artigo 
9~, preceitua: 

"Art. 9~ - Os preços do metro 
quadrado do terreno e de cada 
tipo de construção, bem como 
as definições deste serão fixa
dos, anualmente, por Decreto 
Executivo, que "instruirá a pro
posta orçamentária". 

A lei institui, ainda, como base 
de cálculo, o valor venal do imó
vel, de tal forma que, todas as ve
zes que, por Decreto do Executivo, 
for alterado esse valor, majorado 
fica o tributo, independentemen
te da elaboração de lei, votada pe
lo Legislativo. Entretanto, con
soante dispõe o Código Tributário 
Nacional (art. 97, §§ 1~ e 2~), a 
majoração da base de cálculo, co
mo no caso, se não se revestir de 
simples atualização monetária, 
depende de lei, formalmente ela
borada". O Executivo Municipal 
não tem, destarte, competência 
para fixar preços e valores venais 
dos bens, por via de mero ato ad
ministrativo. Como bem acentuou 
o Ministério Público Estadual, "o 

260 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 8, (86): 227-266, outubro 1996. 



que diz o artigo 92 da Lei Comple
mentar n 2 7/73 é que os fatores 
que compõem o valor venal dos 
imóveis - preços do metro qua
drado do terreno - e de cada ti
po de construção serão fixados 
anualmente por Decreto do Exe
cutivo. Ora, quem altera os fato
res, altera o produto. Se a base de 
cálculo não pode ser alterada, a 
não ser por lei, não pode o Execu
tivo alterar por Decreto o valor do 
metro quadrado dos terrenos e 
das construções, porque atingirá, 
diretamente, a base de cálculo, in
cidindo na vedação do artigo 97, 
IV, do CTN, posto que, na confor
midade do artigo 97, § r~, equipa
ra-se à majoração do tributo a 
modificação da sua base de cálcu
lo, que importa em torná-lo mais 
oneroso" (fi. 229). 

Pelo princípio da reserva legal, 
a majoração do tributo é privati
va da lei (formalmente elaborada), 
ainda quando esta (majoração) de
corra da modificação da base de 
cálculo. Em assim sendo, era ve
dado ao Prefeito, por mero Decre
to, atualizar o valor venal dos 
imóveis, com base em uma tabe
la (em Planta de Valores), ultra
passando, sensivelmente, a corre
ção monetária, a que estava auto
rizado a efetivar, por via de ato 
seu, administrativo." 

Daí resultou acórdão assim 
ementado: 

"Tributário. IPTU. Majora
ção. Ato do Poder Executivo. 
Princípio da legalidade tributá-

ria (artigo 97, lI, §§ 1? e 2? do 
CTN). Védada a atualização do 
valor venal dos imóveis por De
creto do Executivo. 

I - Pelo princípio da reserva 
legal, a majoração do tributo é 
privativa da lei, formalmente 
elaborada, ainda quando esta 
majoração decorra da modifica
ção da base de cálculo. 

II - In casu, era vedado ao 
prefeito, por mero decreto, atua
lizar o valor venal dos imóveis 
sobre os quais incide o IPTU, 
com base em uma tabela (plan
ta de valores), ultrapassando, 
sensivelmente, a correção mone
tária a que estava autorizado a 
efetivar, por via de ato adminis
trativo. 

III - Recurso provido, por 
unanimidade" (DJ de 16.08.93). 

Este, aliás, é o entendimento pa
cífico das 1~ e 2~ Thrmas deste 'Ihbu
nal, verbis: 

"IPTU. Base de cálculo. Majo
ração. 

I - O Código 'Ihbutário N acio
naI só autoriza a atualização do 
valor monetário da base de cálcu
lo do IPTU a majoração de seu 
valor real, ex vi do art. 97, § 22• 

II - Consoante decidiu esta 
Corte é ilegítima a majoração do 
imposto em tela, por decreto, em 
valor superior aos índices de cor
reção monetária. 

UI - Recursos providos" (REsp 
34.319; ReI. Min. José de Jesus; 
DJ de 02.08.93). 
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"Tributário - Imposto Predial 
e Territorial Urbano (lPTU) -
Majoração - Legalidade Tributá
ria (CTN, art. 97, lI, §§ lO! e 20!) -
Valor venal do imóvel - Atualiza
ção - Ato do Poder Executivo -
Precedentes do STF e do STJ. 

- A majoração da base de cál
culo do IPTU depende da elabora
ção de lei, exceto nos casos de 
simples atualização monetária, 
em atendimento ao princípio da 
reserva legal. 

- Não pode o município, por 
simples decreto, atualizar o valor 
venal dos imóveis, para fins de 
cálculo do IPTU, com base na 
planta de valores, ultrapassando 
a correção monetária autorizada 
por ato administrativo. 

- Recurso conhecido e provido" 
(REsp 35.117; ReI. Min. Peçanha 
Martins; DJ de 29.11.93). 

"IPTU - Base de cálculo -
Elevação. 

O artigo 97, § 2~ do CTN só 
autoriza a atualização do valor 
monetário da base de cálculo do 
IPTU e não a majoração de seu 
valor real. 

Ilegítima a majoração do IPTU, 
por decreto, em valor superior aos 
índices de correção monetária. 

Recurso provido" (REsp 31.950; 
ReI. Min. Garcia Vieira; DJ de 
26.04.93). 

Ante todo o esposado, conheço do 
recurso e lhe dou provimento, para 
conceder a segurança. 

RECURSO ESPECIAL N~ 49.022-7 - MG 

(Registro n~ 94.0015885-8) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrentes: Mineração Curimbaba Ltda. e outros 

Recorrido: Município de Poços de Caldas 

Advogados: Drs. Wander Santos Pinto e outros, e Roldão S. Bandola de 
Oliveira e outro 

EMENTA: IPTU. Base de cálculo. Majoração. 

I - O Código Tributário Nacional só autoriza a atualização do va
lor monetário da base de cálculo do IPTU e não a majoração de seu 
valor real, ex vi do art. 97, § 2~. 

U - Consoante decidiu esta Corte é ilegítima a majoração do im
posto em tela, por decreto, em valor superior aos índices de corre
ção monetária. 

lU - Recurso provido, no âmbito desta Corte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins e América Luz. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 08 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro JOSÉ DE JE
SUS FILHO, Relator. 

Publicado no DJ de 27-06-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: O v. despacho que ad
mitiu o processamento do presente 
recurso especial assim delimitou a 
espécie: 

"Mineração Curimbaba Ltda. e 
outros moveram ação declaratória 
de preceito negativo de crédito tri
butário contra o Município de Po
ços de Caldas, onde contestaram 
a legalidade da majoração do im·· 
posto sobre a propriedade territo
rial urbana (IPTU), referente ao 

exercício de 1992, acima dos índi
ces inflacionários, efetuada atra
vés de decreto e não de lei (art. 
97, II do Código Tributário N acio
naI). Alegam, ainda, desobediên
cia ao princípio da anterioridade 
e a inobservância do art. 77 do 
mesmo diploma, que veda a utili
zação da base de cálculo de im
posto para cálculo de taxa (no ca
so, de limpeza urbana e de con
servação). 

A sentença, desfavorável aos Au
tores, foi confirmada, à unanimi
dade, por acórdão de uma das 
'furmas da egrégia Primeira Câ
mara Cível. 

Inconformados, os vencidos mani
festaram o presente recurso espe
cial escudados no art. 105, inciso 
lII, alíneas a e c da Carta da Re
pública, indicando como afronta
dos os arts. 77 e 97, II, do Código 
Tributário Nacional, além de di
vergência com decisões proferidas 
por outros tribunais. 

Sustentam que a alteração da ba
se de cálculo do imposto, de mol
de a torná-lo mais oneroso, so
mente pode ser feita através de 
lei, conforme preceitua o inciso II 
do art. 97 do Código 'Tributário. E 
mais: só se admite mudança atra
vés de decreto quando a operação 
tiver por objetivo recompor os va
lores com base na correção mone
tária do período. 

O v. acórdão atacado, por sua vez, 
assim decidiu: 

"Conclui-se, pois, que o aumen
to do tributo de um exercício 
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para outro decorre apenas da 
reavaliação dos imóveis urba
nos, com aplicação da mesma 
alíquota, não justificando, des
ta feita, a necessidade de lei es
pecífica, reclamada pelos ape
lantes, eis que esta só é neces
sária quando houver aumento 
de alíquota, o que não ocorreu 
no presente caso, onde tão-so
mente aplicou-se a mesma alí
quota sobre o valor atualizado 
do imóvel. 

De mais a mais, nada conduz a 
que o valor venal do imóvel te
nha que acompanhar a infla
ção, porquanto nele pode haver 
melhoramentos que contribuem 
para sua valorização, assim co
mo podem ocorrer fatos que im
pliquem em sua desvaloriza
ção" (fls. 93) 

Os Recorrentes, na comprovação 
do dissídio trouxeram a confron
to decisões proferidas pelo Colen
do Supremo Tribunal Federal, fa
voráveis à argumentação desen
volvida no recurso. No julgamen
to do Recurso Extraordinário 
87.863, a ementa do acórdão ficou 
assim redigida: 

"Imposto predial. Alteração do 
valor venal do imóvel median
te Decreto. 

- O parágrafo 2~ do artigo 97 
do Código Tributário Nacional 
diz respeito, somente, à corre
ção monetária do valor do imó
vel (base de cálculo do imposto 

predial), não alcançando a rea
valiação mesma (reavaliação 
econômica) desse valor venal. 

- Para se atribuir outro valor 
venal ao imóvel, que não o de
corrente do anterior mais a cor
reção monetária, é mister lei, 
não bastando, para isso, sim
ples decreto. Recurso extraordi
nário cQnhecido e provido." (fls. 
107). 

Assim satisfeitas que foram as de
mais exigências constantes dos §§ 
1~ e 2~ do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, que 
tratam da demonstração da diver
gência jurisprudencial, admito o 
apelo pela alínea c do admissivo 
constitucional. 

Em face da jurisprudência daque
la Corte, no sentido de que "admi
tido o recurso por um dos funda
mentos, amplia-se o conhecimen
to para as demais questões" (REsp 
n~ 6.963-PR), deixo de proceder ao 
exame da alegada ofensa aos arts. 
77 e 97, II do Código Tributário 
Nacional. 

Intime-se, com posterior remessa 
dos autos ao Colendo Superior 
Tribunal de Justiça." (fls. 123/125) 

Às fls. 112/118, recurso extraordi
nário, o qual também foi admitido 
(fls. 120/121). 

Nesta Corte, dispensei a manifes
tação do douto Ministério Público 
Federal. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): A matéria 
sub judice já obteve o deslinde pe
rante esta colenda Corte, consoante 
se vê, além dos precedentes do Pre
tório Excelso e deste Tribunal cola
cionados pela recorrente, do decidi
do no Recurso Especial n~ 31.950-3/ 
RS, relator o eminente Ministro 
Garcia Vieira, publicado no DJ de 
26.04.93, cuja ementa é do seguinte 
teor, verbis: 

"IPTU - Base de cálculo - Ele
vação. 

O artigo 97, parágrafo 2~, do CTN 
só autoriza a atualização do valor 
monetário da base de cálculo do 
IPTU e não a majoração de seu 
valor real. 

Ilegítima a majoração do IPTU, 
por decreto, em valor superior aos 
índices de correção monetária. 

Recurso provido". 

Naquela oportunidade bem pon
derou S. Exa.: 

"Nos termos do art. 97 do CTN, 
somente a lei pode instituir, ex
tinguir e majorar tributos, ou fi
xar sua base de cálculo, não cons
tituindo majoração a simples 
atualização do valor monetário da 
sua base de cálculo (art. 94, § 2~ 
do CTN). Não pode o Município, 
por simples decreto, aumentar o 
IPTU em valor superior à sua 

simples atualização monetária. 
Assim já entendeu esta Egrégia 
Corte nos Recursos Especiais nQ§. 
2.387-PR, DJ de 30.04.90; 4.758-
SP, DJ de 26.11.90 e 5.211-SP, DJ 
de 05.11.90. Nossa Corte Maior, 
nos Recursos Extraordinários nQ§. 
92.804-RS, RTJ 96/908; 101.053-
SP, RTJ 113/1.288; 108.100-MG, 
RTJ 118/388; 96.825-MG, RTJ 
113n01; 104.619-SP, DJ de 23.05.86; 
108.543-SP, DJ de 09.05.86; 109.713-
SP, DJ de 26.09.86, e 114.078-AL, 
DJ de 01.07.88, em todos estes 
precedentes, entendeu a Egrégia 
2~ Turma e a Excelsa Corte ser 
ilegal a majoração do IPTU, em 
montante superior à sua simples 
atualização decorrente da incidên
cia da correção monetária. É evi
dente que o ato impugnado majo
rou o IPTU, fixando-o em valor 
bem superior àquele que decorre
ria da simples correção de seu va
lor monetário, não encontrando 
ele qualquer suporte no citado 
art. 97, § 2~, do CTN que só auto
riza "a atualização do valor mone
tário da respectiva base de cálcu
lo" e não a majoração do seu valor 
real". 

Aliás, já tive oportunidade de apre
ciar a matéria, quando do julgamen
to do Recurso Especial n~ 34.319-0/ 
RS, publicado o acórdão no DJ de 
02.08.93, cujo aresto ficou assim 
ementado: 

"IPTU. Base de cálculo. Majora
ção. 
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I - O Código 'fributário Nacional 
só autoriza a atualização do valor 
monetário da base de cálculo do 
IPTU e não a majoração do seu 
valor real, ex vi do art. 97, § 2~. 

II - Consoante decidiu esta Cor
te é ilegítima a majoração do im
posto em tela, por decreto, em va-

lor superior aos índices de corre
ção monetária. 

III - Recursos providos." 

Isto posto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento, no âmbito des
ta Corte. 

É o meu voto. 
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